
Requerimento Nº 2037/2025

SÚMULA: REQUEIRO a Mesa na forma regimental vigente, que 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Marcos Godoy, para que informe a esta Casa de Leis se existem 
estudos ou projetos voltados para a implantação de PROGRAMA 
MUNICIPAL DE APOIO PSICOLÓGICO E JURÍDICO A 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E JOVENS ALUNOS VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA ESCOLAR, ESTABELECENDO PROTOCOLOS DE 
ACOLHIMENTO RÁPIDO. 

REQUEIRO a Mesa na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Marcos Godoy, para que informe a esta Casa de Leis se existem estudos ou projetos voltados 
para a implantação do PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO PSICOLÓGICO E JURÍDICO A PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO E JOVENS ALUNOS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA ESCOLAR, ESTABELECENDO PROTOCOLOS DE 
ACOLHIMENTO RÁPIDO. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A violência no ambiente escolar é uma realidade preocupante e crescente 
em todo o país, atingindo alunos, professores e demais profissionais da educação. Situações de agressões 
físicas, psicológicas, ameaças, bullying, assédio e outras formas de violência impactam diretamente o 
bem-estar, a saúde mental e o rendimento dos envolvidos, comprometendo a qualidade do ambiente 
escolar e a segurança de toda a comunidade educativa.
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Diante desse cenário, torna-se urgente a criação de políticas públicas de acolhimento e 
proteção, que garantam atendimento psicológico e jurídico adequado às vítimas, sejam elas estudantes 
ou profissionais da rede municipal de ensino. A implantação de um Programa Municipal estruturado com 
esse foco, incluindo protocolos de resposta rápida e acolhimento humanizado, contribuirá para a 
prevenção da violência, o fortalecimento da rede de apoio e a promoção de uma cultura de paz nas 
escolas.

Além disso, o suporte psicológico contribui para a recuperação emocional das vítimas, 
enquanto o apoio jurídico assegura a orientação necessária para garantir os direitos e o encaminhamento 
legal de cada caso. A escola, como espaço formador de cidadãos, deve ser também um lugar seguro, 
respeitoso e protegido.

O presente requerimento visa, portanto, verificar se o Poder Executivo Municipal já 
desenvolve estudos ou ações neste sentido, permitindo que esta Casa de Leis acompanhe e colabore na 
construção de políticas públicas que promovam segurança, saúde mental e justiça no ambiente escolar 
de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery de junho de 01 de setembro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YWRXF890GA7CC4K4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: YWRX-F890-GA7C-C4K4
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